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RESUMO 

 

Este trabalho foi desenvolvido no Programa de Pós-graduação em Direito - Doutorado 

em Direito - da Universidade La Salle – Unilasalle, tem por área de concentração Direito 

e Sociedade. Está inserido na linha de pesquisa sociedade e fragmentação do Direito. O 

tema desta pesquisa é o processo de contrarreforma judicial ocorrido no processo penal 

brasileiro a partir da tentativa de efetivação do sistema acusatório definido pelo 

paradigma constitucional. O tema é delimitado na tentativa de inefetivação da 

implementação do Juiz de Garantias pela Lei 13.964/19 questionando a sua 

constitucionalidade. O objetivo central é demonstrar como os atores do processuais, 

imersos em uma tradição inquisitorial, operam contrarreformas que inviabilizam a 

harmonização do CPP com a Constituição. O estudo das reformas garantistas e dos 

movimentos de contrarreforma inquisitva é fundamental para identificar as reais 

possibilidades de mudança a partir dos principais pontos de tensão inquisitiva, 

circunstância que justifica sua exploração acadêmica. O problema da investigação reside 

sobretudo nos mecanismos de resistência desenvolvidos pelos atores do Judiciário. A 

hipótese concentra-se na manutenção da mentalidade inquisitiva se materializa em 

estratégias reais de contrarreforma ao projeto constitucional de implementação de 

mecanismos de controle do arbítrio. É importante entender como operam as estratégias 

da mentalidade inquisitória, notadamente através do Poder Judiciário, na resistência aos 

avanços democráticos. A teoria de base e o referencial metodológico se estabelece no 

diálogo interdisciplinar e dialético entre a criminologia crítica latino-americana e o 

garantismo penal, matrizes que compartilham a finalidade de contenção do poder punitivo 

e tutela dos direitos fundamentais. Neste cenário, propõe-se explorar o universo dos 

projetos de efetivação do sistema acusatório a partir (a) da atualização do estado da arte 

do debate das reformas penais no Brasil; e (b) da investigação das ações legais ou 

executivas e das práticas judiciais que têm inviabilizado a democratização do sistema de 

justiça criminal. 

 

Palavras-chave: juiz de garantias; sistema acusatório; autoritarismo; sistema inquisitivo; 

contrarreforma inquisitiva. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ABSTRACT 

 

This essay, developed in the Postgraduate Program in Law - Doctorate in Law - at La 

Salle University – Unilasalle, focuses on the field of Law and Society. It is part of the 

research on society and fragmentation of Law. The subject of this research is the counter 

reformation procedural that has occurred in the Brazilian criminal procedure code, based 

on the attempt of implementation of the accusatory system which was conditioned by the 

present constitutional paradigm. The essay aims to invalidate the implementation of the 

Guarantee Judge by Law 13,964/19, questioning its constitutionality. Our main goal is to 

unveil how actors involved in the process, immerse in an inquisitorial tradition, conduct 

counter reformations that make harmony of procedure code and the Constitution 

unreachable. Understanding of the guaranteeist reformations and inquisitive counter 

reformation movements is pivotal in the identification of the possibilities of changing, 

from the main inquisitive tension points. The problem lies in the resistance mechanisms 

developed by actors in Judiciary. The hypothesis focuses on the maintenance of the 

inquisitive thinking that is embodied in the form of real strategies of counter reformation 

against the constitutional project of implementation of will control mechanisms. It is 

paramount to understand how the strategies of the inquisitorial mentality work, notably 

through de Judiciary Power, resisting to democratic advances. The basic theory and the 

methodological references establish the interdisciplinary and dialectic conversation 

between Latin American critical criminology and criminal guaranteeist, bases that share 

the goal of punitive power restraint and fundamental rights holding. Entrenched on this 

scenario, we propose the exploration of the projects of accusatory system implementation 

from (a) updating the state of the art in the debate of crime reformation in Brazil; and (b) 

investigation of legal or executive actions in judicial practices which have made 

impossible the criminal justice system democratization. 

 

Keywords: guarantee judge; accusatory system; authoritarianism, inquisitive system; 

inquisitive counter reformation 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

RESUMEN 

 

Esta investigación fue desarrollada en el programa de Posgrado em Derecho – Doctorado 

en Derecho – de la Universidad La Salle – Unilasalle con orientación en Derecho y 

Sociedad. Está insertado en la línea de investigación Sociedad y Fragmentación del 

Derecho. El tema de la investigación es el proceso de contrarreforma judicial inquisitiva 

que ocurrió en el proceso penal brasileño a partir de la tentativa de implementación del 

sistema acusatorio definido por el paradigma constitucional. El tema es delimitado en la 

tentativa de inoperancia de la implementación del juez de las garantías por la Ley 

13.964/19 que ha cuestionado su constitucionalidad. El objetivo central es demonstrar 

como los actores procesales, inmersos en una tradición inquisitorial, manejan 

contrarreformas que imposibilitan la harmonía del CPP con la Constitución. El estudio de 

las reformas garantistas y los movimientos inquisitivos de contrarreforma es esencial para 

identificar las posibilidades reales de cambio a partir de los principales puntos de tensión 

inquisitiva, circunstancia que justifica su exploración académica. El problema de la 

investigación radica sobre todo en los mecanismos de resistencia desarrollados por los 

actores del Poder Judicial. La hipótesis se centra en mantener la mentalidad inquisitiva y 

materializa en las reales estrategias de contrarreforma al proyecto constitucional de 

implementar mecanismos de control del albedrío. Es importante comprender cómo se 

opera las estrategias de la mentalidad inquisitorial, especialmente a través del Poder 

Judicial, en resistencia a los avances democráticos. La teoría básica y el marco 

metodológico se establecen en el diálogo interdisciplinario y dialéctico entre la 

criminología crítica latinoamericana y el garantismo penal, matrices que comparten el 

propósito de contener el poder punitivo y proteger los derechos fundamentales. En este 

escenario, se propone explorar el universo de proyectos para implementar el sistema 

acusatorio a partir de (a) la actualización del estado del arte del debate sobre las reformas 

penales en Brasil; y (b) la investigación de acciones legales o ejecutivas y prácticas 

judiciales que hayan obstaculizado la democratización del sistema de justicia penal.     

 

Palabras-clave: juez de las garantías; sistema acusatorio; autoritarismo; sistema 

inquisitivo; contrarreforma inquisitiva. 
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1. INTRODUÇÃO 

 

Em 24 de dezembro de 2019, foi aprovada a Lei 13.964/19 promovendo 

inúmeras reformas na esfera do direito penal, processual penal e na execução penal. O 

Pacote Anticrime, como ficou conhecido, tinha à época como Ministro da Justiça Sergio 

Moro, que aplaudia as reformas de cunho autoritário e criticava alguns avanços 

democráticos na nova legislação. De fato, essa Lei trouxe elementos autoritários, como 

também democratizantes à medida que busca restringir o exercício arbitrário do poder 

punitivo. Nessa toada de avanços e retrocessos, o juiz das garantias, instituto que estava 

previsto no projeto de reforma global do novo Código de Processo Penal ingressa no 

ordenamento jurídico brasileiro nesta reforma. Outros institutos importantes, como a 

expressa previsão de que o Brasil, terá um processo penal de estrutura acusatória. A 

audiência de custódia e a revisão periódica da prisão preventiva ingressam com a referida 

reforma. 

No dia 27 de dezembro de 2019, a AMB (Associação dos Magistrados do Brasil) 

e a AFUFE (Associação dos Juízes Federais do Brasil) ingressam com a ADI 6298 

questionando a constitucionalidade de alguns dispositivos da referida lei, entre eles o juiz 

das garantias. Em seguida, a CONAMP (Associação Nacional dos Membros do 

Ministério Público) ingressa com a ADI 6305, em 20 de janeiro de 2020, questionando 

alguns dispositivos do Pacote Anticrime. Esse movimento de contrarreforma judicial 

iniciado pela magistratura e pelo Ministério Público provocou o questionamento que 

delimitou o seguinte problema de pesquisa: a resistência operada pelos atores processuais 

penais, principalmente os do Judiciário, as reformas determinadas pela Constituição para 

superação do sistema inquisitório e, em especial, a implementação do Juiz das Garantias, 

que determinam a permanência da não efetivação do sistema acusatório. A expressão 

“contrarreformas inquisitivas” é trazida no sentido de analisar as tentativas de reformas 

penais e processuais penais que não só carregam em seu bojo o discurso democrático, 

mas que acabam sendo subvertidas/neutralizadas por uma prática autoritária. Como 

ensina Coutinho, a ideia de abandonar um saber seguro e confortável que está sob o 

domínio dos atores a tempos, o saber inquisitorial1, provoca a resistência ao novo.  

 
1 COUTINHO, Jacinto Nelson de Miranda. Observações sobre os sistemas processuais penais. Org. 

Leonardo Costa de Paula; Marco Aurélio Nunes da Silveira. Observatório da mentalidade inquisitória: 

Curitiba. 2018. p. 85. 
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Assim, a hipótese central é de que os atores do processo penal brasileiro (em 

especial os da magistratura), imersos em uma cultura inquisitiva e punitivista, criam 

mecanismos de inefetividade das reformas democráticas para implementação do sistema 

acusatório, estabelecendo o que pode ser denominado como contrarreforma judicial. 

Nesse quadro, é que a tese pressupõe que a efetividade do sistema acusatório, mormente 

da implementação do Juiz das Garantias, demanda um ato vertical e impositivo. As 

reformas penais e processuais penais devem ser estabelecidas “desde cima”, com a 

participação dos altos escalões dos Tribunais. Em outras palavras, os Tribunais 

Superiores deveriam exercer um papel pedagógico na recepção das reformas de cunho 

acusatório no sistema processual penal brasileiro. 

A pesquisa tem como objetivo demonstrar como os atores do processo penal no 

Brasil, formados em uma tradição inquisitória, operam uma contrarreforma judicial que 

inviabiliza a harmonização do Código Penal e de Processo Penal com a matriz acusatória 

estabelecida na Constituição. Para compreender a resistência dos atores do judiciário, é 

preciso entender a mentalidade inquisitória. Para isso, basta observar a exposição de 

motivos do CPP de 1941, no qual no qual Francisco Campos critica o extenso rol de 

garantias e a injustificável primazia do interesse público sobre o privado, que culminaria 

num retardamento da resposta estatal frente ao crime, favorecendo a expansão da 

criminalidade.  

§1º O primeiro capítulo tem como ponto central demonstrar como foi edificada 

a mentalidade inquisitória que se inicia em 12152, tendo como meta a busca pela verdade 

que se dava através de interrogatórios violentos e tortura. A publicidade do ritual de busca 

pela verdade tinha como destino os súditos. O suplício era a exibição pública do poder 

monárquico e a confissão era a vitória do soberano sobre o herege e a confirmação da 

pretensão acusatória. O sistema inquisitorial foi a primeira agência burocratizada 

dominante destinada a aplicação de castigos e à definição de verdades. As duas grandes 

obras que edificam um discurso de tipo criminológico são: o Manual dos Inquisidores, de 

Nicolau Eymerich3 e Malleus maleficarum, de Kramer e Sprenger4. O sistema 

inquisitorial foi responsável por pautar o objetivo do processo (busca pela verdade) bem 

 
2 KHALED JR., Salah. A busca da verdade no processo penal. Para além da ambição inquisitorial. São 

Paulo: Editora Atlas. 2013. p 42; ANITUA, Gabriel Ignacio. Justicia penal pública. Un estudio a partir 

del principio de publicidad de los juicios penales. Buenos Aires: Editores Del Puerto. 2003.p. 62.  
33 EYMERICH, Nicolau. Manual dos inquisidores. 2ª Ed. Brasília: Editora Rosa dos Tempos. 1993. 
4 KRAMER, Heinrich; SPRENGER, James. O martelo das feiticeiras. 6ª Ed. Rio de Janeiro: Rosa dos 

Tempos. 1991. 
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como os métodos utilizados para perseguir esse fim (tortura), permitindo todo tipo de 

imoralidade como por exemplo, prometer clemência em face da confissão.  

A reconstrução histórica que se faz tem como objetivo demonstrar que as bases 

do pensamento inquisitorial consolidaram a mentalidade inquisitorial que foi 

aperfeiçoada no sistema misto e sobreviveu ao sistema acusatório. As estruturas 

ideológicas do sistema inquisitorial podem ser facilmente identificadas na atualidade, 

basta recordar o uso da prisão preventiva para forçar delações premiadas5. 

O sistema acusatório se afasta das premissas do modelo anterior por 

características pontuais: em primeiro lugar, o juiz não tem a responsabilidade pela busca 

da verdade, cabe ao magistrado julgar o caso penal a partir das provas que são trazidas 

aos autos. Neste modelo, o juiz não tem contato com os elementos de matriz inquisitória 

(inquérito), portanto tem intacta a originalidade cognitiva, permitindo, assim, uma 

aproximação a um julgamento justo. Há paridade de armas entre as partes; o réu é 

presumidamente inocente durante todo o processo, não apenas no plano formal, mas a 

presunção de inocência corresponde ao modo de tratamento durante a instrução. Ele não 

é considerado culpado porque não há contaminação com os elementos inquisitivos do 

inquérito, o que garante a garantia da imparcialidade do julgador. O processo opera pela 

incerteza e reclama às partes a produção de uma certeza como paradigma, recaindo ao 

titular da ação penal o ônus de provar a culpabilidade do réu para portanto, relativizar a 

garantia da presunção de inocência. Esse modelo não tem a pretensão de busca da verdade 

material, mas tão somente a verdade processual, que sempre será aproximada; os atos são 

públicos e pautados pela oralidade.   

Dessa forma, fica claro que, no sistema acusatório, as separações das funções de 

acusar, julgar e defender são bem claras, não admitindo ao juiz poderes instrutórios. Os 

poderes do magistrado para julgar encontram-se delimitados nas provas que foram 

oferecidas pelas partes, em face da ausência de provas cabe simplesmente aplicar a 

Constituição, ou seja, a absolvição.       

O sistema misto decorre da mescla dos sistemas anteriormente citados. A 

primeira fase denominada investigação preliminar tem elementos do sistema inquisitorial, 

e a segunda fase processual carrega os elementos do sistema acusatório. Esse é o modelo 

 
5 SÁ, Ioni C. Cavalcante. “Processo penal de emergência: o emprego da prisão preventiva como método 

para obtenção de delações premiadas na operação lava jato”. In Revista jurídica luso-brasileira, Ano 5 

(2019), nº 3. Disponível em: https://www.cidp.pt/publicacao/revista-juridica-lusobrasileira-ano-5-2019-n-

3/189. Acesso 25/11/2023. 
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brasileiro: a primeira fase denominada inquérito policial é inquisitivo, e a segunda fase 

processual garante o contraditório, a ampla defesa e ao juiz é vedado proferir sentença 

apenas com os elementos colhidos durante a fase de investigação.  

Como será demonstrado, esse modelo surge a necessidade de criar uma nova 

ordem jurídica a partir do triunfo do iluminismo, logo não era mais tolerável execuções e 

torturas. No entanto, o que se implementou na prática foi uma investigação preliminar 

com elementos do sistema inquisitivo (produção da verdade material) e, na segunda fase, 

um sistema aparentemente acusatório, pois, por trás dos debates na fase processual, havia 

um juiz instrutor que já tinha a sua verdade consolidada a partir das provas colhidas na 

fase de investigação. A segunda fase constitui uma mera formalidade, uma aparência de 

um modelo democrático, mas que, na realidade, já tem sentença definida a partir dos 

elementos colhidos na fase preliminar.  

Nesse sentido, cabe problematizar a aproximação do sistema processual penal 

brasileiro com a inquisitorialidade, que se traduz na mentalidade inquisitória dos atores 

do judiciário e no distanciamento do modelo adversarial, oral e público. Portanto, o 

sistema misto não passa de uma falsa aparência de democratização do processo penal, 

dado que agrega mais elementos do sistema inquisitorial e quase nenhum elemento do 

sistema acusatório.     

2§º O segundo capítulo inaugura o percurso das reformas penais e processuais 

penais que de alguma forma tentaram superar a mentalidade inquisitória dos atores do 

judiciário. Esse percurso se inicia com a Lei dos Juizados Especiais Criminais (Lei 

9.099/95) que, pautado pela informalidade, pela oralidade e por mecanismos 

conciliatórios, devolveu às partes a capacidade de resolução do caso penal. Elementos 

como a composição civil, suspensão condicional do processo e transação penal tinham 

como objetivo reduzir o avanço do poder punitivo. Os juizados especiais são uma 

promessa constitucional (art. 98, I), um mecanismo democrático orientado à solução de 

conflitos que permite uma facilitação do acesso à justiça.  No entanto, a prática dos 

juizados especiais criminais, como será analisado, foi absorvida pela mentalidade 

inquisitória transformando-se em mais um elemento a favor do punitivismo. A lógica 

negocial que deveria ser pautada pela oralidade e pela liberdade de escolha transformou-

se em um atalho para a resolução do processo. A tentativa de desafogar o sistema de 

justiça criminal com a criação dos juizados especiais criminais não teve êxito, mantendo 

o sistema sobrecarregado e promovendo um aumento significativo de demandas que 
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estavam fadadas a descriminalização em face da sua baixa ofensividade. O ideal 

democrático dos juizados transformou-se numa prática autoritária dos atores.  

A reforma que inseriu os substitutivos penais atendia a uma tendência mundial 

de ampliar o catálogo de penas alternativas à prisão, com uma proposta mais democrática, 

qual seja tratar ao invés de punir, reparação do dano através de prestação de serviços a 

comunidade entre outras medidas. O debate das penas alternativas reside na constatação 

da ineficácia da prisão, que foi justificada pela criminologia tradicional e deslegitimada 

pela criminologia crítica.  

Dessa forma, o debate sobre alternativas, ao meio tradicional de punir (prisão), 

encontra amparo nas teorias abolicionistas que deslegitimam o encarceramento. Mas, 

embora haja toda uma crítica demonstrando que a eficiência da prisão se dá apenas na 

produção de mais delinquência, a política dos substitutivos penais não rompeu com a 

estrutura punitivista, transformando as penas não privativas de liberdade em um elemento 

aditivo do poder punitivo. A reforma que tinha como objetivo reduzir os índices de 

encarceramento transformou-se em um instrumento de expansão do poder de punir.  

3º§ Esse cenário de contrarreforma judicial inquisitiva pode ser observado 

também na esfera processual, sobretudo em reformas mais recentes, como é o caso das 

medidas cautelares diversas da prisão preventiva (Lei 12.403/11). A busca pela redução 

dos índices de encarceramento preventivo decorre de recomendações do Sistema 

Interamericano de Direitos Humanos6. O desafio da referida reforma é combater a 

mentalidade inquisitória da prisão em flagrante convertida em prisão preventiva. A 

segregação cautelar historicamente se deu sem contraditório, em ato de ofício do juiz. No 

entanto, a reforma amplia o rol de cautelares, sendo a prisão preventiva subsidiária. 

Portanto, o magistrado deve demonstrar as razões que justificam a aplicabilidade de 

prisão preventiva e não de cautelar diversa. Mas, no modelo anterior, cabia ao juiz aplicar 

a prisão preventiva ou liberdade provisória, agora o juiz tem um catálogo de cautelares 

menos gravosas que podem ser aplicadas. Quando estas se mostram insuficientes, o juiz 

poderá aplicar a prisão preventiva. Um mecanismo dessa natureza nas mãos da 

mentalidade inquisitória implica a expansão do uso das cautelares ao invés de sua 

contenção. 

Na busca de evitar prisões arbitrárias e ilegais, bem como promover o 

contraditório em caso de segregação cautelar, com a Lei 13.964/19, ingressa, no 

 
6 BOVINO, Alberto; BIGLIANI, Paola. Encarceramiento preventivo y estándares del sistema 

interamericano. Buenos Aires: Editores Del Puerto. 2008. 
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ordenamento jurídico brasileiro, a audiência de custódia. A fixação de um prazo de 24 

horas para realização desta audiência, com a presença do MP e da defesa, encontrou 

inúmeros obstáculos, como será demonstrado nesta investigação, sendo absorvida pela 

mentalidade inquisitória numa contrarreforma no plano de eficácia. Os objetivos centrais 

do ato foram deixados de lado, servindo apenas para aferir a necessidade ou não de 

segregação cautelar.  

O Pacote Anticrime trouxe uma relevante reforma no plano das cautelares, a 

necessidade de revisão periódica da prisão preventiva, em um prazo de 90 dias, mediante 

decisão fundamentada sob pena de ilegalidade de prisão. O objetivo central consiste em 

garantir que a prisão cautelar seja revisada para aferir se os fundamentos que justificavam 

aquela medida ainda são válidos. Do contrário, impõe-se a liberdade provisória. A 

contrarreforma judicial inquisitiva, neste caso se deu a partir da consolidação da 

jurisprudência dos tribunais superiores que não permitiram o avanço da reforma, 

interpretando equivocadamente o dispositivo insculpido no parágrafo único do art. 316 

do CPP.     

Encerrando o percurso das reformas, demonstrar-se-á como a reconfiguração do 

interrogatório (Leis 10.792/03 e 11.900/09) foi neutralizada pelos atores do judiciário, 

principalmente a magistratura, que não abre mão da oportunidade de extrair a verdade 

dos fatos (meio de prova), opondo-se à matriz acusatória, em que o interrogatório 

constitui essencialmente um meio de prova e de defesa, na medida em que sendo oportuno 

o réu responderá apenas as perguntas da defesa, pois não está obrigado a produzir provas 

contra si. O interrogatório parcial é objeto de resistência por parte da magistratura, por 

entenderem que este ato é privativo do juiz. No mesmo sentido, a reforma de 2008 

(11.690/08) restringiu o alcance do juiz em audiência, permitindo a inquirição sobre os 

pontos não esclarecidos. O aspecto complementar, restrito aos pontos que foram objeto 

de inquirição das partes, reduz consideravelmente o alcance do juiz na busca da verdade, 

o que também foi objeto de resistência, porque a mentalidade inquisitiva sempre 

assegurou ao juiz esse poder.      

4º§ No quarto capítulo, apresenta-se a incompatibilidade do juiz das garantias 

com o sistema inquisitória e sua adesão ao modelo acusatório. Para isso, cumpre 

compreender as espécies de juízes, distinguindo o juiz instrutor do juiz do processo. A 

funcionalidade do juiz das garantias se dá na medida em que temos um modelo processual 

que se divide em duas fases, sendo a primeira essencialmente inquisitória e a segunda 

processual. A concentração do mesmo magistrado nas duas funções compromete a 
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imparcialidade do julgamento como será demonstrado. Logo, o juiz das garantias é um 

avanço democrático, perfeitamente alinhado ao modelo acusatório e de aplicabilidade em 

quase todo o continente latino-americano.  

O juiz das garantias exerce uma função essencial para o avanço de um sistema 

processual democrático, qual seja o controlador da legalidade dos atos de investigação, 

atua como um garantidor dos direitos fundamentais do investigado. Dessa forma, a 

operacionalidade desse instituto no Brasil demanda uma reconfiguração da figura do juiz 

no processo penal brasileiro e, para que isso ocorra, é imprescindível que a mentalidade 

inquisitória seja definitivamente deixada de lado.  

O percurso metodológico dos quatro primeiros capítulos parte da criminologia 

crítica latino-americana como teoria de base e referencial metodológico, notadamente a 

do desenvolvimento do realismo marginal de Zaffaroni. Pensa-se, assim, o direito e o 

processo penal como instrumentos de contenção do poder punitivo. É nesse quadro que 

se estabelece, igualmente, como etapa teórico-metodológica, o diálogo com o garantismo 

penal, na busca da compreensão dos seus limites e virtudes na construção de um modelo 

político-criminal de tutela dos direitos fundamentais7. A dimensão processual do 

garantismo na América Latina encontra amparo nos trabalhos de Binder8 e Maier9, de 

matriz acusatória, como forma de superação da epistemologia inquisitiva ainda 

persistente na legislação e na atuação dos operadores.  

Reitera-se, pois, o problema central da pesquisa: entender como foi possível, 

após a Constituição de 1988, manter praticamente intacta a estrutura inquisitória do 

processual penal apesar das inúmeras tentativas legislativas de democratização. Quais 

estratégias legais, judiciais e dogmáticas utilizadas e que criam uma espécie de 

contrarreforma que mantêm inalterada a base autoritária do processo penal brasileiro e, 

no plano material, provocam a expansão do poder punitivo, notadamente do 

encarceramento em massa10?  

5º§ A resistência que se deu por meio das ações judiciais, questionando a 

constitucionalidade do juiz das garantias impulsionadas pela magistratura e pelo MP, 

demonstram que a permanência da mentalidade inquisitória se mostra ainda muito forte. 

 
7 CARVALHO, Salo de. Antimanual de criminologia. 6ª Ed. São Paulo: Editora Saraiva. 2015. p. 202. 
8 BINDER, Alberto. Fundamentos para a reforma da justiça penal. Florianópolis: Editora Empório do 

Direito. 2017.  p. 47. 
9 MAIER, Julio. Derecho procesal penal. Tomo I. Fundamentos. 2ª Ed. Buenos Aires: Editores Del Puerto. 

1996. 
10 GLOECKNER, Ricardo Jacobsen. Autoritarismo e processo penal. Uma genealogia das ideias 

autoritárias no processo penal brasileiro. Florianópolis: Editora Titant Lo Blanch. 2018. p. 43. 
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O STF foi provocado a decidir sobre a sua constitucionalidade e com as interpretações 

que serão oportunamente debatidas nesta tese decidiu sobre a constitucionalidade do 

instituto fazendo adequações reduzindo consideravelmente o seu alcance, principalmente 

no que tange a garantia da originalidade cognitiva do juiz da instrução.    

Neste capítulo portanto, o objeto se restringe à ADI 6298 proposta pela AMB 

(Associação dos Magistrados do Brasil) e pela AJUFE (Associação dos Juízes Federais 

do Brasil; e ADI 6305 proposta pela CONAMP (Associação Nacional dos Membros do 

Ministério Público), já que essas são as ações que demandam o movimento de 

contrarreforma judicial inquisitiva dos atores do judiciário.   

A metodologia consistirá na análise documental, identificando os argumentos trazidos 

pelas partes durante o processo (petições iniciais e interposição, como amicus curiae). 

Com relação às interposições, como amigo da corte, em face da quantidade de partes que 

ingressaram ao processo, foram escolhidas aquelas que contra-argumentavam de forma 

mais específica os fundamentos das petições iniciais, pois, uma análise de todas as peças, 

ademais de repetir os fundamentos, estenderia demasiadamente o trabalho; a decisão 

liminar do Mininstro Dias Toffoli e, em seguida, a decisão liminar do Ministro Luiz Fux, 

relator do processo; e, por fim, será analisada a decisão que reconheceu a 

constitucionalidade do juiz das garantias com adequações. A interpretação, em várias 

oportunidades, permite analisar em que medida a contrarreforma judicial inquisitiva 

logrou êxito em seus objetivos. 
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